
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

CONSTITUIÇÃO
DA

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

.......................................................................................................................................................

TÍTULO V
 DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DA SEGURANÇA PÚBLICA

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de
todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do
patrimônio, através dos seguintes órgãos:

I - polícia federal;
II - polícia rodoviária federal;
III - polícia ferroviária federal;
IV - polícias civis;
V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.
§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e

mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a:
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de

bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas,
assim como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e
exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o
contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas
respectivas áreas de competência;

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras;
* Inciso III com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.
§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das
rodovias federais.

* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das
ferrovias federais.

* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem,

ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações
penais, exceto as militares.

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem
pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a
execução de atividades de defesa civil.
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§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e
reserva do Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis
pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção
de seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados
neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39.

* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.

TÍTULO VI
 DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO

CAPÍTULO I
 DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL

Seção I
 Dos Princípios Gerais

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir
os seguintes tributos:

I - impostos;
II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a
sua disposição;

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.
§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária,
especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos
individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do
contribuinte.

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 5.289, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2004

Disciplina a organização e o funcionamento da
administração pública federal, para
desenvolvimento do programa de cooperação
federativa denominado Força Nacional de
Segurança Pública, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o
art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 1º,
3º, parágrafo único, e 4º, caput e § 1º, da Lei nº 10.201, de 14 de fevereiro de 2001, e

Considerando o disposto nos arts. 144 e 241 da Constituição e o princípio de
solidariedade federativa que orienta o desenvolvimento das atividades do sistema único de
segurança pública;

DECRETA:

Art. 1º Este Decreto disciplina as regras gerais de organização e funcionamento da
administração pública federal, para desenvolvimento do programa de cooperação federativa
denominado Força Nacional de Segurança Pública, ao qual poderão voluntariamente aderir os
Estados interessados, por meio de atos formais específicos.

Art. 2º A Força Nacional de Segurança Pública somente poderá atuar em
atividades de policiamento ostensivo destinadas à preservação da ordem pública e da
incolumidade das pessoas e do patrimônio, nas hipóteses previstas neste Decreto e no ato
formal específico de adesão dos Estados interessados.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 345, DE 14 DE JANEIRO DE 2007
(Convertida na Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007.)

Dispõe sobre cooperação federativa no âmbito
da segurança pública.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
e tendo em vista o disposto no art. 241 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória,
com força de lei:

Art. 1o  A União poderá firmar convênio com os Estados e o Distrito Federal para
executar atividades e serviços imprescindíveis à preservação da ordem pública e da
incolumidade das pessoas e do patrimônio.

Art. 2o  A cooperação federativa de que trata o art. 1o, para fins desta Medida
Provisória, compreende operações conjuntas, transferências de recursos e desenvolvimento de
atividades de capacitação e qualificação de profissionais, no âmbito da Força Nacional de
Segurança Pública.

Parágrafo único. As atividades de cooperação federativa têm caráter consensual e
serão desenvolvidas sob a coordenação da União.
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.473, DE 10 DE MAIO DE 2007

Dispõe sobre cooperação federativa no âmbito
da segurança pública e revoga a Lei nº 10.277,
de 10 de setembro de 2001.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o A União poderá firmar convênio com os Estados e o Distrito Federal para
executar atividades e serviços imprescindíveis à preservação da ordem pública e da
incolumidade das pessoas e do patrimônio.

Art. 2o A cooperação federativa de que trata o art. 1o desta Lei, para fins desta
Lei, compreende operações conjuntas, transferências de recursos e desenvolvimento de
atividades de capacitação e qualificação de profissionais, no âmbito da Força Nacional de
Segurança Pública.

Parágrafo único. As atividades de cooperação federativa têm caráter consensual e
serão desenvolvidas sob a coordenação conjunta da União e do Ente convenente.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................


